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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.168  DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui Diretrizes para a implantação de Políticas Públicas de Higienização constante e Sanitização periódica de Ambientes na cidade de Araxá - MG, a fim de evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituída as Diretrizes para a implantação de Políticas Públicas de Higienização constante e Sanitização periódica de ambientes da cidade de Araxá, devendo ser implementada nos locais fechados de acesso coletivo públicos ou privados, possuindo sistema de climatização ou não, objetivando evitar a transmissão de doenças infectocontagiosas.

Parágrafo único - Para fins desta lei, entende-se por Higienização o ato ou efeito de higienizar, de tornar higiênico ou limpo um ambiente, local ou superfície. É o estabelecimento das condições de limpeza necessárias à prevenção de doenças, também pode ser conhecida por desinfecção. A Sanitização é o conjunto de procedimentos voltados à manutenção das condições ambientais adequadas, por meio de métodos que eliminem e impeçam a proliferação de microrganismos prejudiciais à saúde humana e animal.

Artigo 2º - São Diretrizes da Política Pública de Higienização e Sanitização:

Ensinar e incentivar os estabelecimentos a se enquadrarem nos critérios mínimos de higienização e sanitização, visando maior bem-estar e proteção a toda a população.

I- Promover a saúde e a prevenção de doenças infectocontagiosas através do processo de sanitização;

II- Incentivar e fiscalizar a implantação de higienização constante em ambientes fechados de acesso coletivo público ou privados;

III- Incentivar e fiscalizar a implantação da sanitização periódica em ambientes fechados de acesso coletivo públicos ou privados;

IV- Orientar esses estabelecimentos de como realizar a higienização e a sanitização de forma eficiente;
V- Divulgar a importância destas iniciativas para a saúde pública;

VI-  a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para a higienização e sanitização e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação;
VII-  a disseminação de informações relativas à higienização correta, sanitização e suas implicações;

VIII-  o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à sanitização.

Parágrafo único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de direito privado, com preferência por aquelas sem fins lucrativos.

Artigo 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, definindo os padrões mínimos de limpeza, bem como sua periodicidade, a fim de eliminar ou impedir a proliferação de microrganismos prejudiciais à saúde nesses

ambientes.

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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